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1. Atos da Presidência 

Portarias Administrativas 
Portaria TC Nº: 105/2011 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO - TCE-PB, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do art. 68, I, da Lei Complementar 18/93 - LOTCE/PB e do 
art. 28, inciso XVI, do Regimento Interno desta Corte,  RESOLVE:  Art. 
1° Os procedimentos de transmissão afetos ao sistema GeoPB 
obedecerão, inicialmente, ao contido nesta Portaria, observadas as 
determinações previstas na Resolução Normativa RN TC Nº 05/2011.  
Art. 2º A implantação do sistema GeoPB será realizada de forma 
gradual, observando-se o cronograma definido pelo Tribunal, a 
implementação das funcionalidades tecnológicas cabíveis e das 
alterações de normas necessárias, bem como a inclusão a posteriori 
de outros jurisdicionados. Art. 3º Esta Portaria aplica-se aos seguintes 
Municípios: Jõao Pessoa, Bayeux, Santa Rita, Cabedelo, Cajazeiras, 
Sousa, Patos, Solanea, Sapé, Guarabira, São Bento, Picuí, Caaporã, 
Bom Jesus, Pitimbu, Taperoá, Espírito Santo e Mamanguape.  Art. 4º 
Quanto às obras e serviços de engenharia iniciados a partir da 
publicação da Resolução Normativa RN TC Nº 05/2011, o envio de 
dados ao GeoPB é obrigatório a partir de agosto de 2011, com a 
transmissão das pendências informadas no SAGRES na competência 
do mês de julho de 2011. Art. 5º Quanto às obras e serviços de 
engenharia em execução quando da publicação da Resolução 
Normativa RN TC Nº 05/2011, o envio de dados ao GeoPB é 
obrigatório a partir de setembro de 2011, com a transmissão das 
pendências informadas no SAGRES na competência do mês de 
agosto de 2011.  Art. 6º Ficam autorizados os pedidos de correção 
referentes ao cadastro de obras do SAGRES.  § 1º Quanto à obra e 
serviço de engenharia cuja data de conclusão não foi informada a esta 
Corte, os pedidos de correção deverão ser enviados em agosto, sob 
pena da geração de pendências no mês seguinte em caso de não 
correção efetiva. § 2º Os serviços de limpeza e coleta de resíduos 
sólidos deverão ser cadastrados como obras e serviços de engenharia 
no SAGRES. Art. 7º Cada jurisdicionado deve designar um 
responsável pelo envio dos dados, devidamente cadastrado nesta 
Corte.  Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 
Sessão: 1855 - 17/08/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 01759/05 
Jurisdicionado: Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de 
Deficiência 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2004 
Intimados: ROSÁLIA MARIA LINS ARAÚJO, Responsável; LIVÂNIA 
MARIA DA SILVA FARIAS, Responsável. 

 
Sessão: 1856 - 24/08/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 02431/08 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Intimados: PAULO EDUARDO MUNIZ GOMES, Ex-Gestor(a); JOSÉ 
CARLOS FARIAS DE BARROS, Procurador(a). 

 
Sessão: 1855 - 17/08/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 02431/08 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Intimados: PAULO EDUARDO MUNIZ GOMES, Ex-Gestor(a); JOSÉ 
CARLOS FARIAS DE BARROS, Procurador(a). 

 
Sessão: 1856 - 24/08/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 09371/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lucena 
Subcategoria: Verificação de Cumprimento de Acordão 
Exercício: 2008 
Intimados: ANTONIO MENDONÇA MONTEIRO JUNIOR, 
Responsável; BRUNO LOPES DE ARAÚJO, Interessado(a); 
JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES E OUTROS, Advogado(a); 
PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, Advogado(a); EDWARD 
JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES, Advogado(a). 

 
Sessão: 1855 - 17/08/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 09371/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lucena 
Subcategoria: Verificação de Cumprimento de Acordão 
Exercício: 2008 
Intimados: ANTONIO MENDONÇA MONTEIRO JUNIOR, 
Responsável; EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES, 
Advogado(a); PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, Advogado(a); 
JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES E OUTROS, Advogado(a). 

 
Sessão: 1855 - 17/08/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 02766/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Assunção 
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Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Intimados: LUIZ WALDVOGEL DE OLIVEIRA SANTOS, 
Responsável; ARTUR TRIGUEIRO DE ANDRADE, Procurador(a); 
JACÉ ALVES DE OLIVEIRA, Procurador(a); JOALISON LIMA ALVES, 
Procurador(a); DJAIR JACINTO DE MORAIS, Contador(a); JOÃO 
PEDRO DE OLIVEIRA (REPRESENTANTE LEGAL DA 
COSTRUTORA PLANALTO LTDA.), Interessado(a); CARLOS 
ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a). 

 
Sessão: 1855 - 17/08/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 02883/09 
Jurisdicionado: A UNIÃO - Superitendência de Imprensa e Editora 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Intimados: JOSÉ ITAMAR DA ROCHA CÂNDIDO, Ex-Gestor(a). 

 
Sessão: 1855 - 17/08/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 04331/09 (Doc. 02167/11) 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Nova Floresta 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais (Reconsideração) 
Exercício: 2008 
Intimados: ELIAS GOMES DE LIMA, Responsável; RODRIGO DOS 
SANTOS LIMA, Advogado(a). 

 
Sessão: 1856 - 24/08/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 06094/09 
Jurisdicionado: Secretaria de Assistência Social de Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Intimados: JOSÉ VANILDO MEDEIROS, Responsável; FÁBIO 
HENRIQUE THOMA, Procurador(a); HELIDA CAVALCANTI DE 
BRITO, Contador(a). 

 
Sessão: 1855 - 17/08/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 06094/09 
Jurisdicionado: Secretaria de Assistência Social de Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Intimados: JOSÉ VANILDO MEDEIROS, Responsável; FÁBIO 
HENRIQUE THOMA, Procurador(a); HELIDA CAVALCANTI DE 
BRITO, Contador(a). 

 
Sessão: 1855 - 17/08/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 05813/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Branca 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: EDUARDO JOSÉ TORREÃO MOTA, Gestor(a); TEREZA 
NEUMA DE SOUZA PRIMO, Contador(a). 

 
Sessão: 1855 - 17/08/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 09118/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 
Subcategoria: Verificação de Cumprimento de Acordão 
Exercício: 2008 
Intimados: EDVARDO HERCULANO DE LIMA, Responsável. 

 
Sessão: 1856 - 24/08/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 09118/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 
Subcategoria: Verificação de Cumprimento de Acordão 
Exercício: 2008 
Intimados: EDVARDO HERCULANO DE LIMA, Responsável. 

 

Citação para Defesa por Edital 
Processo: 02553/10 
Jurisdicionado: Agência de Regulação do Estado da Paraíba - ARPB 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Citados: FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA, Ex-
Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 
Processo: 05823/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Citado: CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 04263/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Citado: CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

3. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 
Sessão: 2595 - 16/08/2011 - 2ª Câmara 
Processo: 05685/04 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2004 
Intimados: JOSÉ DENIZAR CARDOSO XAVIER, Responsável. 

 

Citação para Defesa por Edital 
Processo: 03111/09 
Jurisdicionado: Superintendência de Transportes Públicos de 
Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Citados: ADRIANA CARVALHO LUCENA, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 03111/09 
Jurisdicionado: Superintendência de Transportes Públicos de 
Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Citados: ELIAS MOTA LOPES, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 06477/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Citados: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DE ALENCAR, 
Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão AC2-TC 01499/11 
Sessão: 2592 - 26/07/2011 
Processo: 04805/07 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2007 
Interessados: RICARDO CABRAL LEAL, Gestor(a); EDVAN 
PEREIRA LEITE, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade de votos, em 
sessão realizada nesta data, JULGAR regular a Licitação, na 
modalidade Concorrência nº 02/2007, recomendando-se ao Sr. 
Ricardo Cabral Leal, atual Presidente da Companhia de Água e 
Esgotos do Estado da Paraíba – CAGEPA, para que proceda ao 
encaminhamento do instrumento contratual decorrente da licitação em 
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apreço, caso celebrado, determinando-se a verificação in loco da 
conclusão da obra. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01519/11 
Sessão: 2592 - 26/07/2011 
Processo: 08115/98 
Jurisdicionado: Empresa Estadual de Pesquisa Agropecuária da 
Paraíba 
Subcategoria: Progressão Funcional. 
Exercício: 1998 
Interessados: NEWTON MARINHO COELHO, Ex-Gestor(a); 
WILLIAMS GIUSEPPE DE OLIVEIRA RODRIGUES, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
08115/98, que trata, nesta oportunidade, da verificação do 
cumprimento da decisão consubstanciada no Acórdão AC2-TC 
1.082/1999, publicada em 17 de setembro de 1999, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade da proposta de decisão do relator, em: 1) 
CONSIDERAR cumprida a referida decisão; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01500/11 
Sessão: 2592 - 26/07/2011 
Processo: 08498/08 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: VICENTE DE PAULA HOLANDA MATOS, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba – TCE/PB, à unanimidade de votos, em 
sessão realizada nesta data, JULGAR REGULAR COM RESSALVAS 
da Licitação na modalidade Pregão Nº 28/07, seguida de Contrato Nº 
0117/08, e o seu Termo de Retificação e Ratificação Nº 01, 
recomendando-se à gestão da Suplan diligências para que as 
informalidades apontadas pela Auditoria não mais se repitam 
futuramente, determinando-se o arquivamento dos autos deste 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01498/11 
Sessão: 2592 - 26/07/2011 
Processo: 09109/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gado Bravo 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: PAULO ALVES MONTEIRO, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba-TCE-PB, à unanimidade de votos, em 
sessão realizada nesta data, relevar as falhas apontadas e julgar 
regular com ressalvas a presente licitação em tela e o contrato dela 
decorrente, recomendando-se à autoridade competente para que as 
falhas não se repitam futuramente, determinando-se o arquivamento 
dos autos. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00113/11 
Sessão: 2592 - 26/07/2011 
Processo: 00776/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2002 
Interessados: SARA MARIA FRANCISCA MEDEIROS CABRAL, 
Gestor(a); EXPEDITO PEREIRA, Ex-Gestor(a); VALDECI MARTINS 
FERREIRA, Interessado(a). 
Decisão: em sessão realizada nesta data, à unanimidade de votos, 
tendo em vista o que consta dos autos do processo TC Nº 00776/10, e 
CONSIDERANDO o Relatório e Voto do Relator, o parecer oral do 
M.P.E. e o mais que dos autos consta, RESOLVE: Art. 1º - Assinar o 
prazo de trinta dias a atual Superintendente do Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores Públicos do Município de Bayeux, para 
restauração da legalidade no tocante a retificação dos cálculos 
proventuais da servidora Valdeci Martins Ferreira, Auxiliar de Serviços 
Gerais, matrícula Nº 534-7, lotada na Secretaria de Saúde do 
Município de Bayeux, decorrido o qual o processo deverá retornar à 
apreciação desta Câmara. Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01509/11 
Sessão: 2592 - 26/07/2011 

Processo: 06296/10 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); 
SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); UELITON ROBERTO 
CORREIA, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório de Ueliton Roberto Correia de Lima, matrícula n° 
128.389-8, tendo presente sua legalidade, após retificação no órgão 
de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01516/11 
Sessão: 2592 - 26/07/2011 
Processo: 04657/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARIA DE 
LOURDES DE CARVALHO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição do(a) Sr(a). Maria de Lourdes de Carvalho, matrícula n.º 
149.867-3, ocupante do cargo de Atendente, com lotação no(a) 
Secreataria de Estado da Saúde, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
de aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01517/11 
Sessão: 2592 - 26/07/2011 
Processo: 06085/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa de Dentro 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: WISMAR SUELY ALVES FREIRE CAVALCANTE, 
Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da licitação na 
modalidade Pregão Presencial n.º 06/2011, realizada pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Lagoa de Dentro, seguida dos Contratos n.ºs 
14 a 23/2011 dela decorrentes, objetivando o(a) aquisição de 
medicamentos diversos, destinados à Farmácia Básica do Município, 
acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em 
sessão realizada nesta data, na conformidade da proposta de decisão 
do relator, em: 1) CONSIDERAR FORMALMENTE REGULARES a 
referida licitação e os contratos dela decorrentes. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01512/11 
Sessão: 2592 - 26/07/2011 
Processo: 06373/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pirpirituba 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2010 
Interessados: RINALDO DE LUCENA GUEDES, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
06373/11, relativos ao exame da legalidade dos atos de admissão de 
pessoal provenientes de Concurso Público realizado pelo Município de 
Pirpirituba/PB no exercício de 2011, com o objetivo de prover cargos 
públicos, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade da 
proposta de decisão do relator, em: 1) JULGAR LEGAIS as 
nomeações dos servidores aprovados no Concurso Público ora 
analisado, concedendo-lhes o competente registro, conforme quadro 
abaixo: Cargo: Educador Social e Educacional Item Nome Classif. 
Port. Nº Fls. Nº 01 Luciana de Fátima Costa Silva 3º 42/2011 28 
Cargo: Facilitador de FTG do PROJOVEM - Dança Item Nome Classif. 
Port. Nº Fls. Nº 01 Osilene Pereira de Sousa 1º 12/2011 08 Cargo: 
Facilitador de FTG do PROJOVEM - Música Item Nome Classif. Port. 
Nº Fls. Nº 01 Janio Pereira de Andrade 1º 14/2011 10 Cargo: 
Facilitador de FTG do PROJOVEM - Esportes Item Nome Classif. Port. 
Nº Fls. Nº 01 Murilo de Freitas Alves 1º 13/2011 09 Cargo: 
Farmacêutico Item Nome Classif. Port. Nº Fls. Nº 01 Harlanne 
Herculano Marinho 1º 15/2011 11 Cargo: Médico do PSF Item Nome 
Classif. Port. Nº Fls. Nº 01 Thaysa Lanne Alves dos Santos 2º 17/2011 
13 02 Raimundo Lourenço Soares 3º 31/2011 244 Cargo: Monitor do 
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PETI Item Nome Classif. Port. Nº Fls. Nº 01 Jucineia Nunes dos 
Santos 1º 18/2011 14 Cargo: Orientador Social e Educacional Item 
Nome Classif. Port. Nº Fls. Nº 01 Maria do Carmo Cardoso Camara 2º 
29/2011 22 Cargo: Técnico de Cadastro do Bolsa Família Item Nome 
Classif. Port. Nº Fls. Nº 01 Luana Priscila Freitas de Pontes 3º 41/2011 
27 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01508/11 
Sessão: 2592 - 26/07/2011 
Processo: 07400/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); MARIA DE FÁTIMA FREITAS 
ROSADO, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Maria de Fátima Freitas Rosado, matrícula 
131.498-0, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01507/11 
Sessão: 2592 - 26/07/2011 
Processo: 07406/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); MARIA DE FÁTIMA RAMALHO 
PIRES, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Maria de Fátima Ramalho Pires, matrícula 
73.388-1, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01506/11 
Sessão: 2592 - 26/07/2011 
Processo: 07435/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); MARIA LÚCIA COUTINHO, 
Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Maria Lúcia Coutinho, matrícula 127.224-1, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01515/11 
Sessão: 2592 - 26/07/2011 
Processo: 07453/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; LEONETE 
BARBOSA DE SOUSA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição do(a) Sr(a). Leonete Barbosa de Sousa, matrícula n.º 
76.403-5, ocupante do cargo de Professora, com lotação no(a) 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01505/11 
Sessão: 2592 - 26/07/2011 
Processo: 07460/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); MARILDES LIMA MACIEL, 
Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Marildes Lima Maciel, matrícula 80.048-1, 

tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01514/11 
Sessão: 2592 - 26/07/2011 
Processo: 07476/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; VALDECI 
OLEGÁRIO LEMOS LIMA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição do(a) Sr(a). Valdeci Olegário Lemos Lima, matrícula n.º 
76.404-3, ocupante do cargo de Agente de Atividade Administrativa 
Penitenciária, com lotação no(a) Secretaria de Estado da Segurança 
Pública Gestão, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01513/11 
Sessão: 2592 - 26/07/2011 
Processo: 07516/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; CLEONICE 
DE FARIAS LIMA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição do(a) Sr(a). Cleonice de Farias Lima, matrícula n.º 
73.683-0, ocupante do cargo de Professora de Educação Básica 3, 
com lotação no(a) Secretaria de Estado da Educação e Cultura, 
acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01518/11 
Sessão: 2592 - 26/07/2011 
Processo: 07726/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: PAULO DA CUNHA TORRES, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da licitação na 
modalidade Tomada de Preços n.º 04/2011, realizada pelo(a) 
Prefeitura Municipal de Riachão, seguida dos Contratos n.ºs 16 a a 
20/2011 dela decorrentes, objetivando o(a) aquisição parcelada de 
medicamentos para atender necessidades da Unidade Básica de 
Saúde - UBEF e Secretaria de Saúde e Saneamento do Município, 
acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em 
sessão realizada nesta data, na conformidade da proposta de decisão 
do relator, em: 1) CONSIDERAR FORMALMENTE REGULARES a 
referida licitação e os contratos dela decorrentes. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 
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